
INDICAÇÃO Nº 
2643
, DE 2013




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba num montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados a obras de construção de galerias e tubulação de águas pluviais, no município de AGUAS DE SÃO PEDRO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Águas de São Pedro (pronuncia-se AFI: [ˈaɡwas di sɐ̃w̃ ˈpedɾu] ouça) é um município brasileiro no interior do estado de São Paulo. Pertence à microrregião e Mesorregião de Piracicaba, localiza-se a noroeste da capital do estado, distando desta cerca de 187 km.2 Ocupa uma área de 3,64 km², sendo o menor município paulista e o segundo menor município brasileiro em extensão territorial, sendo maior apenas que Santa Cruz de Minas (MG). Em 2010, sua população foi contada pelo IBGE em 2 703 habitantes,4 sendo então o 593º mais populoso de São Paulo e o último de sua microrregião.

       


De notar, portanto, já pelo numero exíguo de habitantes,  tratar-se de municipio de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para a realização de suas metas e ações, necessitando, assim, de aportes do Estado.




A solicitação do Prefeito local se faz necessaria para a adequação das tubulações que captam aguas pluviais na area central, que aumentaram devido ao crescimento urbano da cidade, embora ainda a cidade ocupe o 593ª lugar em população.



Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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